INDICAÇÃO Nº /2024
FERNANDO ROMBALDI BESERRA, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APRESENTA A VOSSA EXCELÊNCIA NA FORMA REGIMENTAL, PARA QUE SEJA ENCAMINHADA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE SEJA INSTITUIDA COM URGENCIA UM MUTIRAO DE COMBATE A DENGUE NO MUNICIPIO DE MARIAPOLIS.
JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem a intenção de solicitar a intensificação por parte da administração municipal das ações de prevenção e combate à dengue reafirmando o compromisso do poder público com os cuidados da saúde pública.
Precisamos estar empenhados em fortalecer as ações de controle de arboviroses e de prevenção e combate à dengue em áreas urbanas, rurais e espaços públicos com a finalidade de diminuir os riscos à saúde da população, planejando e implementando ações que envolvam todos os setores da administração pública.
Atividades como reforçar a fiscalização urbana, promover a limpeza e o zelo em áreas estratégicas da cidade, além de realizar ações permanentes de visita casa a casa para orientações e eliminação de focos além a realização de mutirões de limpeza e orientações como parte desse esforço conjunto,
Ressaltamos aqui a importância da participação ativa da população através de da cooperação nas ações de combate a proliferação do mosquito transmissor da dengue tais como evitar o descarte inadequado de lixo em terrenos e de promover a limpeza frequente de áreas particulares.
Lembremos aqui do grande número de casos que tivemos em nosso município no último ano e de como isso impactou a todos os que sofreram com a doença e como impactou o atendimento de saúde uma vez que os servidores e espaços de atendimento ficaram sobrecarregados para poder darem apoio e atendimento adequado a todos os que necessitaram.
Por todo exposto acho justa a propositura e solicito o apoio dos nobres vereadores para apreciação e interlocução junto ao poder executivo para o desenvolvimento das ações necessárias.
Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2024

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador

